Ministério da Economia f('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais " CAR F

Processo n° 10380.905273/2009-15

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1301-000.732 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessédo de 19 de setembro de 2019

Assunto COMPENSACAO.

Recorrente J.MACEDO S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Vistos; relatados e discutidos os presentes autos.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José
Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado),
Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga (suplente convocado),
Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).



  10380.905273/2009-15 1301-000.732 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/09/2019 COMPENSAÇÃO.  J.MACEDO S/A FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 13010007322019CARF1301RES  Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
  Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado), Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocado), Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
   
 Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
 Tratam os autos da declaração de compensação n° 03016.77450.281205.1.3.040053, transmitida eletronicamente em 28/12/2005, com base em créditos relativos ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
 A contribuinte declarou no PER/DCOMP a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, cujo DARF apresenta as seguintes características:
 Características do DARF:
 
 A partir das características do DARF foi identificado que o referido pagamento havia sido utilizado, de modo que não existia crédito disponível para efetuar a compensação solicitada.
 Assim, em 25/03/2009, foi emitido eletronicamente o Despacho Decisório (fl. 7), cuja decisão não homologou a declaração de compensação por inexistência de crédito. 
 O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$ 103.860,80.
 Cientificado dessa decisão em 03/04/2009, o sujeito passivo apresentou em 04/05/2009, manifestação de inconformidade à fl. 11 a 15, acrescida de documentação anexa.
 Em síntese, a contribuinte esclarece que teria recolhido IRPJ em valor a maior do que o devido no período e que teria se equivocado ao não retificar a DCTF para corrigir os valores originalmente informados e demonstrar o direito creditório pleiteado. Informa que teria declarado os valores corretos na DIPF e anexa aos autos cópia das declarações. Cita jurisprudência administrativa.
 Ao final, entendendo possuir limite de crédito suficiente para compensar seus débitos, espera e requer a baixa do débito em cobrança e o cancelamento do Despacho Decisório.
 A autoridade de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, em decisão cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
 
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2002
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. A compensação de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo; no caso, o crédito pleiteado é inexistente.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de impugnação, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
 
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild - Relatora 
 Recurso Voluntário 
 O recurso voluntário é TEMPESTIVO e uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
 Fatos
 De acordo com os autos, a Recorrente - J MACEDO S.A. - incorporou em 20 de Julho de 2003 empresa J Macedo Alimentos Nordeste S.A. que havia apurado crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ.
 Em 28 de Dezembro de 2005, pretendeu a Recorrente compensar este crédito com débito próprio de estimativa mensal de IRPJ do período de novembro/05 - 2362-01 IRPJ - Demais PJ obrigadas ao lucro real/Estimativa mensal � no valor de R$ 103.860,80.
 De acordo com o despacho decisório (fl. 7), a autoridade fiscalizadora não homologou a compensação por considerar que o aludido crédito já havia sido utilizado integralmente. Vejamos:
 
 
 Em sede de manifestação de inconformidade, a Recorrente esclareceu que a contribuinte titular do crédito pleiteado deixou de abater da sua base de cálculo os valores retidos em seu nome.
 Uma vez verificado este erro, retificou sua DIPJ de forma a refletir tal correção, mas defende que se esqueceu de retificar a respectiva DCTF. Argumenta que por este motivo, a autoridade que analisou seu direito creditório não visualizou a existência do crédito, indeferindo o pedido de compensação.
 Não obstante seus argumentos de defesa, a DRJ de Brasília julgou pela improcedência da manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
 "Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. [...] 
 Na hipótese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta circunstância deverão ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade, o que não aconteceu em concreto. [...]" (fls. 78 e 80)
 
 Em sede recursal, a Recorrente utilizou como argumento principal que a DRJ/DF indeferiu o pleito da recorrente unicamente por esta não haver juntado aos autos os comprovantes de retenção emitidos pelas fontes pagadoras. 
 No entanto, tais comprovantes estariam, ao seu entender, à inteira disposição da administração nos sistemas da Receita Federal do Brasil, nesse sentido cita os arts. 36 e 37 da Lei 9.784/1999 determinam que é dever da administração instruir o processo com os documentos existentes na própria administração responsável pelo processo.
 
 ***
 
 Diligência
 Chamo a atenção às fl. 69 dos autos em face do despacho e Demonstrativo de Compensação que certifica haver crédito disponível para a compensação pleiteada.
 
 
 
 Neste sentido, em nome do princípio da verdade material e em linha do que dispõe a Súmula Vinculante CARF 84, deve ser superado qualquer óbice ao exame do pedido de restituição da estimativa � retificação de declarações após data de emissão do despacho decisório - determinando-se o retorno dos autos à unidade de origem, para que se cheque a existência, disponibilidade e liquidez do crédito. 
 Desta forma, converto o presente julgamento em diligencia para que se analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. 
 Ao final, deverá ser proferido relatório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild
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Relatorio

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entao:

Tratam 0S autos da declaracdo de compensacgao n°
03016.77450.281205.1.3.040053, transmitida eletronicamente em 28/12/2005, com base
em créditos relativos ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ.

A contribuinte declarou no PER/DCOMP a existéncia de crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior, cujo DARF apresenta as seguintes caracteristicas:

Caracteristicas do DARF:

PERIODO DE CODIGO DE | VALOR TOTAL DATADE
APURACAO RECEITA DO DARF ARRECADACAO
30/09/2002 0220 410.828.26 29/11/2002

A partir das caracteristicas do DARF foi identificado que o referido pagamento
havia sido utilizado, de modo que ndo existia crédito disponivel para efetuar a
compensagdo solicitada.

Assim, em 25/03/2009, foi emitido eletronicamente o Despacho Decisério (fl. 7),
cuja decisdo ndo homologou a declaragdo de compensagéo por inexisténcia de crédito.

O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$ 103.860,80.

Cientificado dessa decisdo em 03/04/2009, o sujeito passivo apresentou em
04/05/2009, manifestacdo de inconformidade a fl. 11 a 15, acrescida de documentacéao
anexa.

Em sintese, a contribuinte esclarece que teria recolhido IRPJ em valor a maior do
que o devido no periodo e que teria se equivocado ao nao retificar a DCTF para corrigir
os valores originalmente informados e demonstrar o direito creditério pleiteado. Informa
que teria declarado os valores corretos na DIPF e anexa aos autos copia das declaragdes.
Cita jurisprudéncia administrativa.

Ao final, entendendo possuir limite de crédito suficiente para compensar seus
débitos, espera e requer a baixa do débito em cobranga e o cancelamento do Despacho
Decisorio.

A autoridade de primeira instancia julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte, em decisdo cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2002
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
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DECLARACAO DE COMPENSACAO. INEXISTENCIA DE CREDITO. A
compensacdo de créditos tributarios sé pode ser efetuada com crédito liquido e certo do sujeito passivo;
no caso, o crédito pleiteado é inexistente.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntario, repisando os argumentos levantados em sede de impugnagdo, acrescentando razfes
para reforma na decisao recorrida.

E o relatério.
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\Voto
Conselheira Bianca Felicia Rothschild - Relatora
Recurso Voluntario

O recurso voluntario € TEMPESTIVO e uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

De acordo com os autos, a Recorrente - J MACEDO S.A. - incorporou em 20 de
Julho de 2003 empresa J Macedo Alimentos Nordeste S.A. que havia apurado crédito de
pagamento indevido ou a maior de IRPJ.

Em 28 de Dezembro de 2005, pretendeu a Recorrente compensar este crédito com
débito prdprio de estimativa mensal de IRPJ do periodo de novembro/05 - 2362-01 IRPJ -
Demais PJ obrigadas ao lucro real/Estimativa mensal — no valor de R$ 103.860,80.

De acordo com o despacho decisorio (fl. 7), a autoridade fiscalizadora nédo
homologou a compensacdo por considerar que o aludido crédito ja havia sido utilizado
integralmente. VVejamos:

CARMREY
] Q
MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORI 06
: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
= BRASIL N° de Rastreamento: 824967594 S'_‘:z 1
Rt i
DRF FORTALEZA DATA DE EMISSAQ: 25/03/2009
1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNP) NOME/NOME EMPRESARIAL
72.027.014/0001-00 J.MACEDO S/A |
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
03016.77450.281205.1.3.04-0053 - 28/12/2005 Pagamento Indevido ou a Malor 10380-905.273/2009-15

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

lLimite do créditc analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 69.047,20

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
[débitos informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURACAO [cép1Go DE RECEITA [vaLoR TOTAL DO DARF [DATA DE ARRECADACAD ]
30/09/2002 Jo220 | 410.828,26]29/11/2002 ]
UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL S'ngfg(sn%m)’ PERDCOMP(PD)/ /5 OR ORIGINAL UTILIZADO
3695173308 410.828,26 | Db: céd 0220 PA 30/09/2002 410.828,26

VALOR TOTAL 410.828,26
[Diante da Inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagio declarada,
\Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2009.

JUROS

PRINCIPAL MULTA
103.860,80 20.772,16 41.558,56'

Para verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, na opgo Servios ou através de
Kertificagdo digital na opgdo e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisério.
[Enquadramento legal: Arts 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Em sede de manifestacdo de inconformidade, a Recorrente esclareceu que a
contribuinte titular do crédito pleiteado deixou de abater da sua base de célculo os valores retidos
em seu nome.

Uma vez verificado este erro, retificou sua DIPJ de forma a refletir tal correcdo,
mas defende que se esqueceu de retificar a respectiva DCTF. Argumenta que por este motivo, a
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autoridade que analisou seu direito creditorio ndo visualizou a existéncia do crédito, indeferindo
0 pedido de compensagéo.

N&o obstante seus argumentos de defesa, a DRJ de Brasilia julgou pela
improcedéncia da manifestacdo de inconformidade, nos seguintes termos:

"Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituracdo mantida com observancia das
disposicOes legais, contudo deve estar embasada em documentos habeis, sequndo sua
natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lancamentos contabeis com o
comprovante da retengdo emitido em seu nome pela fonte pagadora. [...]

Na hipétese de ter ocorrido erro no valor do débito confessado na DCTF, esta
circunstancia deverdo ter sido documentalmente provada pela interessada por ocasido da
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, o que ndo aconteceu em concreto. [...]"
(fls. 78 e 80)

Em sede recursal, a Recorrente utilizou como argumento principal que a DRJ/DF
indeferiu o pleito da recorrente unicamente por esta ndao haver juntado aos autos os
comprovantes de retencdo emitidos pelas fontes pagadoras.

No entanto, tais comprovantes estariam, ao seu entender, a inteira disposicao da
administracdo nos sistemas da Receita Federal do Brasil, nesse sentido cita os arts. 36 e 37 da
Lei 9.784/1999 determinam que é dever da administracdo instruir o processo com os documentos
existentes na propria administracdo responsavel pelo processo.

**k*

Diligéncia
Chamo a atencdo as fl. 69 dos autos em face do despacho e Demonstrativo de
Compensacao que certifica haver crédito disponivel para a compensacéo pleiteada.

\at/

Receita Federal

Coordenaciio-Geral de Arrecadagio e Cobranga (Codac)

Demonstrative de Compensacio

Contribuinte: 72.027.014/0001-00 - ] MACEDO SA
Trabalho: 131409 - COMPENSACAQO - Célculos para compensagfo deferida a partir de: 17/03/2008

Déhito: 2362 (IRPJ) vencido em 29/12/2005 - R$ 103.860,80 Dcomp: 28/12/2005 Ordem --> 0001
Crédito: Recolhimento de 0220 (IRPJ) em 29/11/2002 - RS 69.047,20 Ordem —> 0001

Data de Valoragio: 28/12/2005 - Data do Pedido de Compensagfo (Especial: Sem Deflagdo!)
Crédito corrigido / Débito em VO

indice de corregdio do crédito: 1,5513 - R$ 107.112,92
Saldo de Débito: 0,00 / Saldo de Crédito: 2.096,38
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Neste sentido, em nome do principio da verdade material e em linha do que
dispde a Sumula Vinculante CARF 84, deve ser superado qualquer dbice ao exame do pedido de
restituicdo da estimativa — retificacdo de declaracdes apds data de emissdo do despacho decisorio
- determinando-se o retorno dos autos & unidade de origem, para que se cheque a existéncia,
disponibilidade e liquidez do crédito.

Desta forma, converto o presente julgamento em diligencia para que se analise 0
mérito do pedido quanto a liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a
apresentacdo de documentos, esclarecimentos e, se possivel, de retificacdes das declaracdes
apresentadas.

Ao final, devera ser proferido relatério complementar, retomando-se, a partir dai,
0 rito processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de
inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild



